
ADMINISTRAÇÃO
S E C R E T A R I A  D E  Ç á ^ P E S T R E  
DMINISTRAÇÃO MARANHÃO

DO: Setor de Licitações e Contratos 

PARA: Controladoria Municipal

Assunto: SOLICITAÇÃO DE PARECER TÉCNICO

Assunto: Parecer com relação à Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n° 001/2025 - 

SRP, que tem como objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de combustíveis 

(Óleo Diesel Comum, Diesel S-ÍO e Gasolina Comum e Óleo Lubrificantes), com fornecimento de 

forma fracionada conforme demanda, para suprir as necessidades de abastecimento das 

máquinas e veículos do Município de Campestre do Maranhão, haja vista a documentação e a ata 

constantes no Processo Administrativo n° 006/2025, solicito análise e parecer.

Campestre do Maranhão -  MA, 25 de fevereiro de 2025
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CNPJ: Gl.598.550/00001-17 
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CONTROLADOR.A DO M U N .C P.O  DE CAMPESTRE DO  M AR AN H Ã O -M A  

p .o c r r g  TFfN ICO  DO COjm Q L A D O & G j M k

MANIFESTAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

PREGÃO ELETRONICO NS 001/2025 

Processo Administrativo ns 006/2025

Objeto: O Registro De Preço Para Futura E Eventual 
Aquisição De Combustíveis (Oleo Diesel Comum, 

Diesel S-10 E Gasolina Comum E Oleo Lubrificantes), 
Com O Fornecimento De Forma Fracionada Conforme 

Demanda, Para Suprir As Necessidades De 

Abastecimento Das Maquinas E Veículos Do Município 
De Campestre Do Maranhão-MA, Conforme Termo De

Referência.

1. p r e l im in a r

NO cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. e 

Constituição Federa, e demais normas que regulam as atribuições do Sistema de 

Controle interno, referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos 

gestão e, visando orientar o Administrador Público, expedimos, a seguir, nossas

considerações.

Ocorre que chegou a este Setor de Controle Interno, para análise do 

processo licitatório, com fundamentos na Lei Federal n" 14.133/21.

2. DA  ANÁLISE

O artigo 18 e incisos da Lei n* 14.133/2021 estabelece todos os elementos 

que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão

VeJam 0S' Art 18 A fase preparatória do processo licita.órioé caracterizada pelo
olaneiamento e deve compatibilizar-se com o plano de contrataçoes
S E 1«  o indsoVIi do caput do art. 12 d e .a  U i  s= ue 

elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem mterfenr

^  ^^escnção ' da "necesskiad^da contratação fundamentada em estudo
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de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo,

Cn  " n S  das condições de execução e pagamento, das garantias

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento,
IV -  o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados

para suaformação;
v  - a elaboração do edital de licitação,
V I  - .  elaboração de minuta de contrato, quando necessana, que

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitaçao,

V  l  o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 
execução de obras e se^iços de engenharia, observados os potenciais de

economia de e s c a ,a ^ a|jdade ^  q ^  ^  ^  „

modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação 
desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta_a gera 
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Publica,
considerado todo o ciclo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das cond.çoes do edital, ta,s como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicaçao das 
parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 

u a " o  econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação 
e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com ^Sam entc.por 
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes a 
participação de empresas em consórcio; X - a análise dos nscos que possam
comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual, XI - a
motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitaçao, 

observado o art. 24 desta Lei.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a 

sua contratação, a autorização da Autoridade Competente para a instauração do 

processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a 

previsão de dotação orçamentária, o termo de referência, todos devidamente com 

anexo da portaria de cada responsável pela elaboração dos atos.

Podemos avaliar no processo, que está administração pública, está

cumprindo devidamente um dos princípios basilares da Nova Lei de Licitações, o 

princípio da segregação de funções, o princípio veda a designação do mesmo agente 

público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a 

reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na contrataçao, 

nos autos do processo é possível perceber que está sendo devidamente cumprido este

princípio.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se 

e n c o n t r a m  devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando 

evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade publica.
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seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência eiaborado a partir do

r : : r = = " ~ : ;

exigidos peio inciso XX... do artigo 6. da Lei n* 14,33/2021, que assim determ,na.

r f: n— f

T S *  da S S o  corno um todo, considerado todo o ciclo de vida 

do objeto;S S s s s s s
r r i ” “ .» » . — -
objeto será acompanhada e fiscalizada peto órgao ou entidade, 

q) critérios de mediçãoede pagamento, 
h forma e critérios de seleção do fornecedor;

unrtá^rlTs refe^enciais^das ™ m à ” ^ “ os documentos
dão suporte com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços
p a r a  os respectivos cáiculos, que devem constar de documento separado

e classificado;
j) adequação orçamentária.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem 

os seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e 

justificativa, especificação técnica e quantitativo do objeto, obrigações mínimas do 

fornecedor, estimativa de preços, resultados pretendidos, riscos e declaraçao de 

viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em le. e 

disposto no §1= e incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos:

Art 18 [ 1 § l 9 O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do 

caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua 

melhor solução, de modo a permitir a avaliação da v.abil.dade tecmca e 

econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: I -
descrição da necessidade da contratação, considerado o problema ase

resolvido sob a perspectiva do interesse público;
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